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NOTA TÉCNICA 5637 

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO 

CÂMARA/VARA:2ª UNIDADE JURISDICIONAL DA FAZENDA PÚBLICA 

COMARCA:BELO HORIZONTE 

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO: 

IDADE: 44 anos 

PEDIDO DA AÇÃO: MESALAZINA 

DOENÇA(S) INFORMADA(S):K51 

FINALIDADE / INDICAÇÃO: Subsidiar elaboração de decisão técnica para 

análise de tutela provisória de urgência 

 

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG: 74183 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2024.0005637 

II – PERGUNTAS DO JUÍZO: 

 

Aferir a imprescindibilidade/necessidade do fármaco 'mesalazina pentasa' 

500mg, para o tratamento da enfermidade retocolite ulcerativa (cid k51). 

destaca-se que a autora sustenta que o medicamento deverá 

necessariamente ser da marca 'pentasa', sob a alegação de que o 

medicamento mesalazina crohn-asa 5 não é efetivo para o seu tratamento. 
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III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS: 
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Lista das exclusões RENAME 2022 
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IV – CONCLUSÕES: 

✔  A medicação está bem indicada parta doença informada 

✔ A medicação está disponível no SUS 

✔ No SUS existe PCDT parta doença informada onde a mesalazina está 

contemplada 

✔ A meslazina enema retal foi excluída do RENAME por não apresentar 

registro sanitário vigente no Brasil 

✔ No escopo da nota técnica não é possível discussão sobre marcas, o 

que exigira tratamento de prova acompanhado por especialista 

 

 

IV – REFERÊNCIAS: 

✔ Portal do CONITEC 

✔ RENAME 2022 

V – DATA: 10/04/2024 

                    NATJUS - TJMG 

 

 

 

 


